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I – INTRODUÇÃO

O processo de Construção do presente plano teve início no dia 
10 de fevereiro de 2021 com apresentação de um documen-
to referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação 
e contou com um debate e sugestões de toda a comissão no 
que se refere à segurança dos discentes e de todos os profis-
sionais da Educação em detrimento das regras de segurança 
da COVID-19. O Plano de Retomada das Aulas Presenciais no 
município de Seropédica foi construído de forma democrática. 
Para tanto, institui-se uma comissão, Portaria 0574/2021 com 
representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, Secreta-
ria de Segurança e Ordem Pública, Secretaria de Assistência e 
Direitos Humanos, SEPE- Sindicato Estadual dos Profissionais 
da Educação, Representantes de Pais, Representante de Pais 
no Conselho Municipal de Seropédica e Representantes de es-
cola particular.
As orientações contidas neste plano estão alinhadas com todas 
as ações preconizadas pelo Ministério da Saúde, pelo Ministério 
da Educação e pela UNDIME (União Nacional de Dirigentes Mu-
nicipais de Educação).
O objetivo deste plano é orientar as escolas da Rede Municipal 
de Seropédica e escolas da rede privada sobre o funcionamento 
e o desenvolvimento de atividades administrativas e educativas 
nas escolas, com vista ao retorno das atividades presenciais. 
Esse retorno deverá ocorrer de forma gradual, com segurança, 
de modo que propicie um ambiente saudável e com o menor ris-
co possível para a saúde e o bem-estar da comunidade escolar.
Primeiro, o plano apresenta orientações gerais sobre as condi-
ções prévias que devem ser consideradas pelos gestores, não 
apenas no que se refere à infraestrutura material e de pessoal, 
mas também quanto à necessidade de sensibilização de estu-
dantes, pais ou responsáveis no que se refere à segurança de 
todos, pois o retorno às aulas requer compreensão, cooperação 
e espírito de solidariedade.
Em seguida o plano aborda as medidas de segurança sanitária 

que deverão fazer parte do Plano de Retorno das atividades 
escolares presenciais, os cuidados com o transporte escolar, 
com as áreas comuns, com o uso de equipamentos de prote-
ção individual e de proteção coletiva e com a ventilação dos 
ambientes, as medidas mais adequadas dentro das salas de 
aula e as estratégias a serem adotadas para garantir o distan-
ciamento físico entre grupos.

O plano ainda traz todas as orientações sobre monitoramento 
de alunos, professores e funcionários, principalmente acerca 
da importância da correta notificação em casos positivos de 
contração da Covid-19 entre alunos ou funcionários.
Para finalizar, queremos registrar que confiamos nos profis-
sionais de educação da  rede municipal de Seropédica, pois, 
no início da pandemia, eles apresentaram criatividade e se 
reinventaram, acreditamos que agora eles encontrarão um ca-
minho seguro para seguir ensinando e aprendendo com segu-
rança para a retomada das aulas presenciais.

II – ORIENTAÇÕES GERAIS

Regras e medidas gerais para todas as escolas independen-
temente da fase da Covid-19, considerando todas as medidas 
de segurança sanitária que propiciem um ambiente saudável 
e com o menor risco possível para a saúde e o bem-estar da 
comunidade. As medidas gerais estão abaixo relacionadas:
1.	 usar máscara de proteção, obrigatoriamente, e 
recomendamos protetor facial (face shield) para todos os fun-
cionários;
2.	 cobrir nariz e boca com lenço ou com o braço, e 
não com as mãos, nos casos de tosse e espirros;
3.	 lavar frequentemente as mãos até a altura dos 
punhos, com água e sabão, ou higienizar com álcool em gel 
70%;
4.	 não cumprimentar com aperto de mãos, beijos 
e abraços;
5.	 respeitar o distanciamento de pelo menos 
1(um) metro;
6.	 não compartilhar objetos de uso pessoal, como 
copos e talheres, nem materiais didáticos, brinquedos ou jo-
gos;
7.	 No caso de refeitórios que possuem balcão de 
serviço, do tipo bufê, com serviço realizado por funcionário, 
é recomendável a instalação de barreira física que impeça a 
contaminação dos alimentos e utensílios por gotículas de sa-
liva;
8.	 não compartilhar celulares, assim como evitar 
seu uso em ambientes sociais, cuidando de higienizar fre-
quentemente os aparelhos;
9.	 restringir ao máximo a entrada de pessoas de 
fora da comunidade escolar nas instituições, evitando a reali-
zação de atividades em grupo;
10.	 assegurar o controle de aglomeração durante 
os períodos de entrega;
11.	 instalar, se possível, lixeiras sem toque manual, 
com tampa;
12.	 manter a limpeza frequente de móveis, cartei-
ras, mesas de refeitórios, bancadas, computadores, grades, 
corrimões, superfícies e utensílios que são tocados por muitas 
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pessoas;
13.	 não compartilhar canetas, lápis e outros mate-
riais de escrita;
14.	 não compartilhar celulares e fones de ouvido ou 
microfones;
15.	 higienizar lavatórios, banheiros e vestiários an-
tes da abertura, após o fechamento e regularmente após o uso;
16.	 fazer a remoção e descarte do lixo com segu-
rança;
17.	 fazer aferição da temperatura de servidores, 
estudantes e colaboradores na entrada da escola, de salas e 
ambientes fechados;
18.	 solicitar aos alunos que levem squeeze para a 
unidade escolar;
19.	 fixação de cartazes com orientações sobre a 
prevenção à Covid-19 em locais visíveis;
20.	 manutenção de todas as áreas ventiladas, in-
clusive refeitórios e salas de aulas;
21.	 disponibilização de local acessível à higieni-
zação das mãos com água corrente, sabonete líquido, papel 
toalha descartável e não reciclado, coletor de resíduo (lixeira) 
dotado de tampa e acionado sem contato manual e fornecer, 
como alternativa complementar, solução para higienização de 
mãos à base de álcool em gel 70%;
22.	 orientação para o correto uso das máscaras 
de proteção;
23.	 organização da entrada dos alunos para que 
não haja aglomeração, mantendo a distância preconizada 
pelos órgãos reguladores em todos os ambientes, internos e 
externos. Atentar para alunos que dependam de acompanha-
mento ou cuidados especiais;

III – OS RECURSOS FINANCEIROS

Para fazer frente ao problema educacional oriundo da pande-
mia da Covid-19, está em curso o repasse, pelo Ministério da 
Educação, de recursos via Programa Dinheiro Direto na Escola 
(PDDE) Emergencial, com o objetivo de contribuir para o provi-
mento das necessidades prioritárias dos estabelecimentos de 
ensino, em razão da calamidade provocada pela pandemia da 
Covid-19. Os recursos destinam-se à adequação das estrutu-
ras e à aquisição de materiais necessários para seguir os pro-
tocolos de segurança, com vistas à retomada das atividades 
presenciais. As aquisições de materiais e bens, assim como 
as contratações de serviços, com os recursos do PDDE Emer-
gencial deverão observar as determinações estabelecidas na 
Resolução n.º 09/2011 e seguir os modelos operacionais do 
Programa Dinheiro Direto na Escola previstos na Resolução 
n.º 10/2013, disponível em: <http://www.fnde.gov.br/acessibili-
dade/item/4386resolu%C3%A7%C3%A3ocdfnden%C2
%BA-10-de18-de-abril-de-2013.>
Em caso de dúvidas, o gestor da unidade escolar poderá 
dirigir-se ao setor de Planejamento e Compras dentro da Se-
cretaria Municipal de Educação de Seropédica.

IV – LISTA DE MATERIAIS PARA PREVENÇÃO, 
SEGURANÇA E HIGIENIZAÇÃO CONTRA A COVID-19

a)	 água sanitária;
b)	 álcool gel 70% embalagem 500ml;
c)	 álcool líquido 70%;
d)	 capachos sanitizantes para a entrada das esco-
las;
e)	 desinfetante;
f)	 dispensadores;
g)	 limpador multiuso;

h)	 lixeiras com tampa;
i)	 luvas descartáveis;
j)	 máscara de tecido em diversos tamanhos;
k)	 máscara profissional com viseira;
l)	 sabonete líquido;
m)	 termômetros infravermelho;
n)	 copos descartáveis;
o)	 squeeze.

V – AS FASES DO RETORNO

Retomada das aulas no município de Seropédica aumentará 
gradativamente ou retroagirá, considerando o Painel/bandeiras 
da Covid-19 dentro do Município.

u Bandeira preta, não atenderá os alunos.
u Bandeira Roxa, não atenderá os alunos
u Bandeira vermelha, atenderá  50% dos alunos.
u Bandeira laranja, atenderá 50% dos alunos.
u Bandeira amarela, atenderá 50% dos alunos.
u Bandeira verde, atenderá 90% dos alunos.

 Início do Ensino Híbrido
O Ensino será Híbrido, ou seja, parte dos alunos com aulas pre-
senciais e parte com aulas virtuais a partir de 20 de setembro 
do corrente ano, atendendo os alunos por ano de escolaridade 
de acordo com a tabela abaixo:
•	 20 de setembro – 8º ano, 9º e EJA

•	 27 de setembro – 6º e 7º
•	 04 de outubro –Educação Infantil e Anos Iniciais

•	 11 de outubro – Creches/CMEIS/CMAEE
Obs.: Alunos com comorbidade retornam com autorização 
médica.

   O Plano de Retomada das Aulas prevê  o retorno das aulas 
com bandeira vermenlha no painel do Covid-19.

VI – QUEM NÃO PODERÁ RETORNAR ÀS UNIDADES 
ESCOLARES

   São consideradas condições clínicas de risco para desenvol-
vimento de complicações da Covid-               19: pessoas porta-
doras de comorbidade ou idosas com idade igual ou superior a 
60(sessenta) anos que ainda não tenham sido vacinadas com 
as duas doses da vacina que combate o COVID-19,por não 
terem sua condição contemplada no calendário de vacinação 
municipal para imunização do Corona Vírus.
  A comprovação da condição clínica de risco dos profissionais 
da Educação com alguma    comorbidade,  deverá ser realiza-
da pela Perícia Médica do Município de Seropédica.

VII - ACOLHIMENTO AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

No processo de retorno gradual às atividades presenciais, re-
comenda-se que as unidades escolares realizem o acolhimen-
to e a reintegração social dos professores, estudantes e suas 
famílias, como forma de superar os impactos psicológicos do 
longo período de isolamento social. As atividades podem envol-
ver trocas de experiências e reflexões referentes ao período de 
isolamento. Todos os integrantes da comunidade escolar preci-
sam ser capacitados para a correta implementação das medi-
das de higiene e segurança. Sugere-se que a capacitação seja 
iniciada pelas equipes responsáveis pela limpeza, manutenção, 
alimentação, transporte e de atendimento ao público, a fim de 
garantir a correta higiene do espaço escolar antes do início das 
atividades presenciais.

 ACOLHIMENTO AOS ALUNOS

Visando auxiliar os Gestores, neste plano de retomada das au-
las presenciais, a Equipe de Orientação Educacional composta 
por 17 orientadores elaborou algumas ações que deverão ser 
desempenhadas pelo Orientador da Unidade Escolar, são elas:
•	 fazer o acolhimento dos estudantes, focando no 
socioemocional;
•	 orientar pais, estudantes, funcionários e profes-
sores sobre procedimentos, protocolos e possíveis consequên-
cias da Pandemia que vivemos;
•	 desenvolver com os estudantes campanhas de 
conscientização no combate à COVID-19;
•	 sensibilizar, através de música, dinâmica, víde-
os, poemas, o cenário atual da COVID-19.

 Desenvolvimento

•	 O orientador será o articulador das ações, em 
parceria com a coordenação, direção e professores.
•	 Todas as ações serão desempenhadas pelo 
Orientador que conduzirá da melhor forma, utilizando os recur-
sos disponíveis em cada Unidade Escolar.

 Como serão desenvolvidas as ações?

As ações serão desenvolvidas por cada Orientador de acordo 
com a realidade de  cada Unidade Escolar, a fim de colaborar 
com um retorno mais seguro e tranquilo às aulas, reforçando 
o cumprimento do protocolo de Saúde exigido pela OMS e o 
comprometimento de cada um na construção de um ambiente 
mais seguro diante desse contexto atual.
u Ações para o acolhimento socioemocional:

•	 palestras;
•	 reunião com os responsáveis, estudantes e 
professores;
•	 roda de conversas;
•	 levantamento dos alunos que perderam en-
tes queridos em decorrência da COVID-19;
•	 levantamento dos estudantes que não com-
pareceram à escola;
•	 distribuição de Folder. (Guia sobre CO-
VID-19);
•	 dinâmica;
•	 música;
•	 vídeo;
•	 jogos;
•	 histórias;
•	 reunião de acolhimento aos professores que 
retornarão de imediato e vídeo conferência com apoio de Co-
ordenação Pedagógica, tranquilizando sobre o retorno seguro, 
aqueles que continuam com o trabalho remoto;
•	 painéis;
•	 cartazes;
•	 combinados para combater a COVID-19;
•	 orientações para cada aluno ter o seu Kit 
para combater a COVID-19. (Máscaras de proteção, álcool em 
gel, garrafinha para água);
•	 encontros contínuos;
•	 confecção de um folheto sobre as regras sa-
nitárias que devem ser utilizadas na escola;
•	 minha quarentena em um meme/post;
•	 solicitar aos alunos que selecionem/criem 
um meme/post que melhor representa suas emoções e experi-
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ências nesse período de pandemia;
•	 cápsula do tempo, individualmente ou em 
duplas;
•	 Orientador detalhará, no “Quadro de Traba-
lho Semanal” – QTS, como irá desenvolver as ações listadas 
no “Plano de Retomada das Aulas Presenciais de 2021”.

VIII – OS CANCELAMENTOS E PROIBIÇÕES NO ÂMBITO 
DAS UNIDADES ESCOLARES

1.	 ficam cancelados todos os eventos escola-
res como jogos, competições, festas, exposições, etc.
2.	 fica proibido o uso de bebedouros coletivos, 
orientando os estudantes a levarem suas garrafas de água e 
apenas utilizar os bebedouros como fontes para abastecê-las;
3.	 fica proibido o uso de armários compartilha-
dos na escola;
4.	 ficam proibidas as atividades esportivas na 
quadra da unidade escolar;
5.	 fica proibido o compartilhamento de copos;
6.	 fica proibido o compartilhamento de cane-
tas, lápis, celulares, telefones, fones de ouvido e microfones.

IX – A DINÂMICA DE ENTRADA E DE SAÍDA DOS ALUNOS 
NA UNIDADE ESCOLAR

É extremamente necessário prestar especial atenção ao mo-
mento de chegada e de saída da escola, identificando clara-
mente os locais de entrada e saída, marcando o chão, se ne-
cessário, para assegurar o distanciamento, indicando também 
a direção que deve ser tomada pelos estudantes dentro da es-
cola. As turmas deverão ser liberadas obedecendo a uma saída 
escalonada, segundo o direcionamento da unidade escolar.

X – OS CUIDADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR

1.	 usar máscara de proteção, obrigatoriamente;
2.	 evitar tocar olhos, nariz e boca sem higienizar as 
mãos;
3.	 utilizar os braços em casos de tosse e espirros, 
para proteger as outras pessoas;
4.	 evitar, o máximo possível, o contato com as su-
perfícies do veículo;
5.	 deixar as janelas do transporte abertas, quando 
possível;
6.	 acomodar-se intercalando um assento ocupado 
e um livre;
7.	 higienizar as mãos com álcool em gel 70% du-
rante o percurso.

XI – A ORGANIZAÇÃO DA SALA DE AULA

A reorganização das salas de aula deverá atender os seguin-
tes protocolos:

a)	 organização das mesas e cadeiras no formato tradicio-
nal;
b)	 garantia de espaçamento entre os estudantes de 1,5m 
no Ensino Fundamental;
c)	 manutenção de lugares fixos nas salas de aula;
d)	 diminuição do número de decorações e objetos não 
necessários;
e)	 marcar com fitas adesivas o piso das salas de aula, in-
dicando o posicionamento de mesas e cadeiras nesse espaço;
f)	 privilegiar a ventilação natural, abrindo portas e janelas 
o máximo de tempo possível, evitando o uso de ventiladores 

e ar condicionado. Caso isso não seja possível, os sistemas de 
ventilação e ar condicionado devem ser periodicamente inspecio-
nados e limpos.

XII – OS CUIDADOS COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E O 
ESPAÇO DO REFEITÓRIO

Na decisão da retomada das aulas presenciais e na implementa-
ção das medidas sanitárias, os gestores escolares precisam estar 
atentos ao número de funcionários e às suas condições de traba-
lho, principalmente daqueles que atuam na limpeza do ambiente 
e na manipulação dos alimentos, de forma a preservar a saúde 
física e mental da equipe.

→ O funcionário deve higienizar as mãos sempre que chegar ao 
trabalho, utilizar os sanitários, iniciar, interromper ou trocar de ati-
vidade, antes e após manipular alimentos, ao tossir, espirrar ou 
coçar o nariz, coçar os olhos ou tocar a boca;
→ Manter a frequência de higienização das mãos em intervalos 
de, no máximo, 1(uma) hora, lavar as mãos frequentemente com 
água e sabonete líquido por, pelo menos, 20 segundos;
→ Em caso de difícil acesso a água e a sabão, deve-se utilizar 
álcool gel 70%;
→ Os manipuladores não devem cantar, assobiar, tossir, espirrar, 
bocejar, falar, rir
sobre os alimentos, entre outros que possam levar à insegurança 
alimentar;
→ Ficar, no mínimo, a 1 (um) metro de distância, se possível, 
dos outros funcionários. Durante o período de pandemia, todos 
os indivíduos devem fazer uso de máscara de proteção; ao vesti-
-la, o manipulador deve segurar pelos elásticos e acomodar nela 
todo o queixo, a boca e o nariz. Na retirada, o processo também 
se dá por meio das alças, sem tocar na frente da máscara. A 
máscara de proteção deve ser trocada sempre que cair no chão, 
rasgar, estiver úmida, com sujeira aparente, danificada ou a cada 
2-3 horas.

A higienização do ambiente, dos equipamentos, dos utensílios e 
também a recepção de matérias primas deverão obedecer aos 
protocolos estabelecidos pela equipe de nutrição da SMECE.

 A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

→ Os alimentos servidos serão compatíveis com desjejum/lanche 
descritos no Cardápio o qual estará disponível na escola.
→ Os alimentos servidos estarão de acordo com o percapita de 
cada segmento, e também com o tempo de permanência do aluno 
na Unidade Escolar.
→ Além do fornecimento da Alimentação Escolar, serão distribu-
ídos Kits de Alimentos para complementar as necessidades ali-
mentares de cada aluno.
→ Os bebedouros com jato para boca não devem ser utilizados. 
É recomendado que cada estudante traga seu próprio copo ou 
garrafinha para o abastecimento de água. Criar estratégias para 
disponibilizar canecas para o uso individual, quando o estudante 
esquecer a sua garrafa em casa.

 ALIMENTAÇÃO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO

A distribuição da alimentação escolar deve ocorrer de forma a 
minimizar os possíveis riscos de aglomeração, desta forma reco-
mendamos a não utilização do refeitório para realizar as refeições.
Os manipuladores de alimentos devem realizar a distribuição das 
refeições utilizando luva plástica, máscara de proteção e escudo 

facial (face shield).

ü Os alunos retirarão seus lanches, gradativamente, no refei-
tório devidamente demarcado, no momento da saída e irão 
consumi-los em suas casas, evitando qualquer tipo de aglo-
meração.

 Materiais necessários
→ demarcações no refeitório;
→ descartáveis (copo e embalagem);
→ máscara de proteção;
→ face shield;
→ luva descartável;
→ avental;
→ álcool em gel 70%.

XIII – MONITORAMENTO
O gestor escolar deverá orientar os funcionários com sintomas 
respiratórios – de qualquer espécie – ainda que não caracteri-
zem CASO SUSPEITO DE COVID-19, que evitem qualquer ati-
vidade PRESENCIAL, com objetivo de diminuir a transmissão 
de outros vírus respiratórios. Em caso de aluno, o gestor tam-
bém deverá comunicar ao responsável para buscá-lo imediata-
mente e deverá registrar o ocorrido no Livro Ata de Ocorrência 
da Unidade Escolar.

XIV – CONCLUSÃO
Este material é uma referência para as escolas da Rede Mu-
nicipal de Seropédica. Porém, orienta-se que cada unidade 
escolar faça suas reflexões, análises críticas e ajustes à sua 
realidade, garantindo, sempre, os direitos à vida, à saúde e à 
educação de todas as crianças, estudantes, profissionais e tra-
balhadores da educação.
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